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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 144 DE 19 DE ABRIL DE 2024 - "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DO CARGO DE
SECRETARIO  (A)  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA,  ABASTECIMENTO  E  EMPREENDEDORISMO  DO
MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  -  BA  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS."

DECRETO N.º 145 DE 19 DE ABRIL DE 2024 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE SECRETARIO
(A) MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E EMPREENDEDORISMO DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  018/2024  -  AQUISIÇÃO  DE  INSUMOS  DE  CATETER  CENTRAL
DESTINADOS A UTI NEONATAL E ADULTO

RATIFICAÇÃO
RATIFICACAO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 - AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE CATETER
CENTRAL DESTINADOS A UTI NEONATAL E ADULTO

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGACAO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 - AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE CATETER
CENTRAL DESTINADOS A UTI NEONATAL E ADULTO

CONTRATOS

CONTRATO 08.65/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DAS LINHAS DE TRANSPORTE
ESCOLAR,  PARA  ATENDER  A  REDE  DE  ENSINO  MUNICIPAL,  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA.

CONTRATO 09.22/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DAS LINHAS DE TRANSPORTE
ESCOLAR,  PARA  ATENDER  A  REDE  DE  ENSINO  ESTADUAL,  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA

CONTRATO N° 077A/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 066/2024 - PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE,  NA  ÁREA  AMBULATORIAL,  PARA  A  REALIZAÇÃO  DOS
PROCEDIMENTOS  DE  EXAMES  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS  E  EXAMES  LABORATORIAIS  DE  ANATOMIA
PATOLÓGICA E CITOLOGIA

CONTRATO N° 077B/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 066/2024 - PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE,  NA  ÁREA  AMBULATORIAL,  PARA  A  REALIZAÇÃO  DOS
PROCEDIMENTOS  DE  EXAMES  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS  E  EXAMES  LABORATORIAIS  DE  ANATOMIA
PATOLÓGICA E CITOLOGIA

CONTRATO N° 077C/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 066/2024 - PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE,  NA  ÁREA  AMBULATORIAL,  PARA  A  REALIZAÇÃO  DOS
PROCEDIMENTOS  DE  EXAMES  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS  E  EXAMES  LABORATORIAIS  DE  ANATOMIA
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PATOLÓGICA E CITOLOGIA

CONTRATO  Nº  080A/2024  -  CREDENCIAMENTO  Nº  011/2024  -  INEXIGIBILIDADE  Nº  069/2024  -
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO
DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14     

(77) 3481-3374

DECRETO N.º 144 DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

”DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A 

PEDIDO, DO CARGO DE SECRETARIO (A) 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO 

E EMPREENDEDORISMO DO MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica exonerado (a), a pedido, do Cargo abaixo especificado, 

vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Empreendedorismo do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO. 

MARCIO RAMOS DE SOUZA 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 19 

de abril de 2024. 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14     

(77) 3481-3374

DECRETO N.º 144 DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

”DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A 

PEDIDO, DO CARGO DE SECRETARIO (A) 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO 

E EMPREENDEDORISMO DO MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica exonerado (a), a pedido, do Cargo abaixo especificado, 

vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Empreendedorismo do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO. 

MARCIO RAMOS DE SOUZA 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 19 

de abril de 2024. 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14     

(77) 3481-3374

DECRETO N.º 145 DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

”DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO 

CARGO DE SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO DO MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo 

especificado, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Empreendedorismo do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO. 

JOSE SABINO DA SILVA 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 19 de 

abril de 2024. 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14     

(77) 3481-3374

DECRETO N.º 145 DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

”DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO 

CARGO DE SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO DO MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo 

especificado, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Empreendedorismo do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO. 

JOSE SABINO DA SILVA 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 19 de 

abril de 2024. 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2024 

 

CONTRATO Nº 115/2024 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia e a empresa CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MATERIAIS 

MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ. 40.175.705/0001-64. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na 

Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n° – CEP: 47.600-000, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 572829000 

SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente 

e domiciliado na Rua do Machado, n° 13, São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MATERIAIS MEDICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ. 40.175.705/0001-64, com sede na Est. Dos Bandeirantes, nº 6373 – 

Jacarepaguá – Rio de Janeiro/RJ – CEP.: 22.780-081, ora em diante 

denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 018/2024, 

Processo Administrativo nº 115/2024, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para 

execução dos Serviços descritos na Cláusula 1ª com as condições seguintes:   

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Insumos de Cateter Central Destinados a UTI 

Neonatal e Adulto. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 19 de abril de 2024 até 31 de 

dezembro de 2024. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 51.748,00 (cinquenta 

e um mil setecentos e quarenta e oito reais).  

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da 

nota fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as 

seguintes Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

Trabalhista, Receita Estadual, Municipal e Federal, Concordata e 

Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 

declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a 

inocorrência de fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados 

ou ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil 

subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à 

data do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato 

será atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2024, a 

saber: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 

Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1600 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1706 – Material de Consumo. 

 

DAS GARANTIAS 

 

CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 

contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo 

superior a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras 

medidas que por ventura poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante 

aplique as outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação 

das seguintes penalidades: 

 

I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 

 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a administração, com prazo não superior a 04 

(quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

penalidade que aplicou a penalidade, e será concedida sempre que 

o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depôs 

de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, 

até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, 

dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DO CASO DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua 

rescisão observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 

104 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa 

de Licitação nº 018/2024. 

 

CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, 

alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 

publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos 

prazos estabelecidos em Lei; 

 

CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 

serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 

 

CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 

informações necessárias para a execução do objeto; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA 15ª – Ficando comprovada culpa ou dolo na execução do 

contrato por parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar 

os danos causados a terceiros, independente da modalidade desta 

responsabilidade.  

 

CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 

omissões relativas à prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, 

penal e trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou 

crimes regulados pelo Código de Trânsito Brasileiro.   

  

CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas 

ou preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação 

dos serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DA TOLERÂNCIA 

 

CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 

permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de 

qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, 

desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 

condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 

houvesse ocorrido. 

 

DO FORO 
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom 

Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste 

contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 

representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e 

forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, 19 de abril de 2024. 

 

 

 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________ 

CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MATERIAIS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 40.175.705/0001-64 

CONTRATADO 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª______________________________           

NOME:                                                             

CPF:                                                                  

 

2ª _____________________________ 

NOME:                                                              

CPF:                                                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 115/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP 

DE MATERIAIS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ. 40.175.705/0001-64 – OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para Aquisição de Insumos de 

Cateter Central Destinados a UTI Neonatal e Adulto. O valor global é R$ 

51.748,00 (cinquenta e um mil setecentos e quarenta e oito reais), com 

vigência dia 19/04/2024 até 31/12/2024, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 19/04/2024 – Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 115/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP 

DE MATERIAIS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ. 40.175.705/0001-64 – OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para Aquisição de Insumos de 

Cateter Central Destinados a UTI Neonatal e Adulto. O valor global é R$ 

51.748,00 (cinquenta e um mil setecentos e quarenta e oito reais), com 

vigência dia 19/04/2024 até 31/12/2024, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 19/04/2024 – Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando 

a orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está 

fundamentada no Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 115/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Aquisição de Insumos 

de Cateter Central Destinados a UTI Neonatal e Adulto. 

CONTRATADO: CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MATERIAIS MEDICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ.  40.175.705/0001-64. 

Valor Global de R$ 51.748,00 (cinquenta e um mil setecentos e quarenta e oito 

reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 

Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1600 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1706 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 

apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 

posteriores. 

 

Bom Jesus da Lapa, 18 de abril de 2024. 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando 

a orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está 

fundamentada no Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 115/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Aquisição de Insumos 

de Cateter Central Destinados a UTI Neonatal e Adulto. 

CONTRATADO: CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MATERIAIS MEDICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ.  40.175.705/0001-64. 

Valor Global de R$ 51.748,00 (cinquenta e um mil setecentos e quarenta e oito 

reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 

Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1600 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.1706 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 

apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 

posteriores. 

 

Bom Jesus da Lapa, 18 de abril de 2024. 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 115/2024, 

Dispensa de Licitação n° 018/2024, referente à contratação direta da pessoa 

jurídica CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MATERIAIS MEDICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ. 40.175.705/0001-64, visando a Contratação de empresa 

especializada para Aquisição de Insumos de Cateter Central Destinados a UTI 

Neonatal e Adulto, no valor global de R$ 51.748,00 (cinquenta e um mil 

setecentos e quarenta e oito reais), com base no com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de 

licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 19 de abril de 2024. 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 115/2024, 

Dispensa de Licitação n° 018/2024, referente à contratação direta da pessoa 

jurídica CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MATERIAIS MEDICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ. 40.175.705/0001-64, visando a Contratação de empresa 

especializada para Aquisição de Insumos de Cateter Central Destinados a UTI 

Neonatal e Adulto, no valor global de R$ 51.748,00 (cinquenta e um mil 

setecentos e quarenta e oito reais), com base no com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de 

licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 19 de abril de 2024. 

 

_  

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 08.65/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA EIRELI, inscrita 

no CNPJ 22.121.807/0001-15 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 

de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 16/04/2024 a 31/12/2024 – 

com o valores mensal estimados no lote 03 R$ 11.352,00 (Onze mil, trezentos e 

cinquenta e dois reais), totalizando o importe de R$ 113.520,00 (Cento e treze mil, 

quinhentos e vinte reais). Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I. Data da 

Assinatura: 16/04/2024, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO 08.65/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A EMPRESA: COMERCIAL DE ALIMENTOS 

BJLAPA EIRELI, inscrita no CNPJ 22.121.807/0001-15. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade 

de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro 

Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus 

da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, do outro lado a empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA 

EIRELI, inscrita no CNPJ 22.121.807/0001-15, com sede na Avenida Manoel Novais, 

nº 185 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal a Srª Leoni Costa Rocha, inscrita no CPF sob o nº 023.051.492-

22, identidade nº 13.535.327-07 SSP/BA, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento 

Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DAS LINHAS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste 

contrato, nos termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que 

venham a ser introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA 

quando publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas 

mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas 

da Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no 

Anexo I do Edital de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão 

quaisquer vínculos com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, 

direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou 

assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, 

conforme as normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, 

a legislação atual, inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos 

encargos previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do 

contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato. 

 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da 

Pessoa Jurídica credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais 

contratados sendo que, fica vedada o credenciamento da mesma pessoa 

jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 

caso haja interesse da Administração Municipal, com anuência do 

credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei 

Federal n° 14.133/2021, além do respectivo contrato, assegurado o direito à 

ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as 

mesmas condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade 

constantes no ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da 

prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude 

do serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou 

agir em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente 

fiscalização, no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições 

estipuladas nesta licitação e no contrato. 

 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, 

conforme tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: 

Calça, camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de 

propaganda, sapato/tênis e crachá de identificação. 
3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV 

e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude 

do serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as 

leis de trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades 



18
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3237 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 

- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 2 

ou agir em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer 

informação considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com 

o serviço desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o 

comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes 

da CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos 

particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da 

FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações 

ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das 

crianças, informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações 

relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve 

estar ciente delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 

nesse instrumento e no futuro Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na 

categoria compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade com idade superior 
a 21 anos - CTB (Lei 9.503/97); 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso 

especializado para transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração 

gravíssima nos 12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para 

operar legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso 

necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas 

específicas da CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar 

intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a 

empresa ou pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos 
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competentes, como a Junta Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, 

é necessário que a empresa esteja em dia com suas obrigações fiscais e 

tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais 

contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as 

diretrizes gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para 

atender as necessidades demandadas pela contratação. 

 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência 

de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros 

e na prestação da garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e 

métodos corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto 

de interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros 

que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, 

devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de 

responsabilidade da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros, para a execução do fornecimento do 

objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o 

endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, quando necessário, em 

conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 

trabalhistas, e previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus 

empregados; 
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k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias 

solicitantes da Secretaria de  Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das 

especificações constantes deste Projeto Básico; 

 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que 
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visem orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal 

do Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e 

acompanhar a execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 

Município dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 

14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo 

administrativo. 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, 
pelos serviços e dias efetivamente prestados, conforme a planilha de 
quantitativos nos termos da proposta apresentada, o valor no lote 03 R$ 11.352,00 
(Onze mil, trezentos e cinquenta e dois reais), totalizando o importe de R$ 
113.520,00 (Cento e treze mil, quinhentos e vinte reais), bem como, as regras, a 
seguir: 
6.2 Estando inclusos gastos com pneus, peças, manutenção, impostos, taxas e 
outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado. 

6.2.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota 

Fiscal correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, 

contados da data do atesto pela Administração constatando o recebimento 

definitivo do objeto ou sua fração de acordo com as demais exigências 

administrativas em vigor e com as condições constantes da proposta. 

6.2.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da 

pessoa jurídica ser contratada, conforme dados disponibilizados pela 

CONTRATADA. 

6.2.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela 

Administração do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente 

prestado, sob pena de caracterização de inexecução contratual. 

6.2.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição 

da quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.2.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos 
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de retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, 

Lei Federal 9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.2.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.2.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou 

equipamentos, quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em 

planilha integrante no contrato. 

6.2.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de 

enquadramento em anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

6.2.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da 

existência de processos administrativos ou judiciais. 

6.2.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA 

deverá juntar Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, além das certidões negativas de débitos tributários 

estadual, municipal e federal (incluindo Dívida Ativa e Seguridade Social), todos 

em plena vigência, além da Planilha de Composição de Preços, quando se 

aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.2.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do 

contratado junto aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos 

comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

6.2.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida 
conforme o exigido. 

6.3 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 

todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a 

CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

6.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.5 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada 

data do atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da 

pendência por parte da contratada. 

6.6 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

 

I. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

II. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, 
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bem como os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

III. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a 

análise técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os 

fornecimentos/serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido do 

CONTRATANTE. 

IV. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, 

devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.7 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho 

complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 

correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo 

do pedido de reajuste. 

 

6.8 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras e serviços de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 125 

da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.9 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo 

aditivo ao contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - 

PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos 

seguintes fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Gerente de Transporte da 

Educação 

Ailton Oliveira Cardoso Dec. 031 de 

01/01/2024 

Gerente de Estatisticas e 

Educação para o Transito 

Maicom Barbosa Ferreira Dec. 031 de 

01/01/2024 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
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que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; 

1.13  O gestor do contrato, a Srª Leonidia Cristina Fernandes Alves Macêdo – 

Secretaria de Educção, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

1.14  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

1.15  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao 
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cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso 

1.18 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

1.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta do Município de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam 

a pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham 

ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do 

objeto do credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo 

previsto no projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no 

edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por 
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motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o 

Município de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras 

sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual 

e de descredenciamento da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 

cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 

CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 

administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 

pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no 

prazo fixado na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

- BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta 

e indireta do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 

credenciamento sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do 

contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
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c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, 

ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificada e aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

- BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 

penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD. 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando 

for o caso, o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

CLÁUSULA, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável e estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer 

pessoa em relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante 

(incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para 

permitir que este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e 

organizacionais necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do 

Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de 

qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 

Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os 

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução 

do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do 

contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
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12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será até o dia 31/12/2024, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir do dia 19 de fevereiro 
2024, inicio das aulas no municipio; 

12.3 A execução dos serviços será diária e conforme quilomentos percorridos, 

nos termos das planilhas (Termo Referencial), e planilha de proposta de preço, 

nos dias indicados pela Administração, com exceção e de acordo com as 

necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo 

aditivo, ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do 

Secretaria demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou 

condições, em especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora 

dos critérios definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da 

Administração, por meio do Secretaria demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que 

tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para 

substituir ao rescindendo. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da 

pasta. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente 

contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21, bem como, no PNPC. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não 

puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 

tudo na presença das testemunhas infra- assinadas. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA., 16 de abril de 2024. 

 

 
 
  

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

____________________________________ 

COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA EIRELI. 

CNPJ 22.121.807/0001-15 

Contratada 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente 

contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21, bem como, no PNPC. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não 

puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 

tudo na presença das testemunhas infra- assinadas. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA., 16 de abril de 2024. 

 

 
 
  

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

____________________________________ 

COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA EIRELI. 

CNPJ 22.121.807/0001-15 

Contratada 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 09.22/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA EIRELI, inscrita 

no CNPJ 22.121.807/0001-15 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação 

de Serviço de Transporte Escolar aos Alunos Matriculados na Rede Estadual de 

Ensino, – PRAZO: 16/04/2024 a 31/12/2024 – com o valor mensal estimado no lote 

08 R$ 3.315,84 (Três mil, trezentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos), 

totalizando o importe de R$ 33.158,40 (Trinta e três mil, cento e cinquenta e oito 

reais e quarenta centavos). Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I. Data da 

Assinatura: 16/04/2024, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO 09.22/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A EMPRESA: COMERCIAL DE ALIMENTOS 

BJLAPA EIRELI, inscrita no CNPJ 22.121.807/0001-15. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade 

de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro 

Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus 

da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, do outro lado a empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA 

EIRELI, inscrita no CNPJ 22.121.807/0001-15, com sede na Avenida Manoel Novais, 

nº 185 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, por meio de seu 

representante legal a Srª Leoni Costa Rocha, inscrita no CPF sob o nº 023.051.492-

22, identidade nº 13.535.327-07 SSP/BA, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento 

Prestação de Serviços de Transporte Escolar Estadual, que reger-se-á pelas 

normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DAS LINHAS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste 

contrato, nos termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que 

venham a ser introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA 

quando publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas 

mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas 

da Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no 

Anexo I do Edital de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão 

quaisquer vínculos com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, 

direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou 

assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, 

conforme as normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, 

a legislação atual, inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos 

encargos previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do 

contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato. 

 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da 

Pessoa Jurídica credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais 

contratados sendo que, fica vedada o credenciamento da mesma pessoa 

jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 

caso haja interesse da Administração Municipal, com anuência do 

credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei 

Federal n° 14.133/2021, além do respectivo contrato, assegurado o direito à 

ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as 

mesmas condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade 

constantes no ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da 

prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude 

do serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou 

agir em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente 

fiscalização, no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições 

estipuladas nesta licitação e no contrato. 

 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, 

conforme tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: 

Calça, camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de 

propaganda, sapato/tênis e crachá de identificação. 
3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV 

e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude 

do serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as 

leis de trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades 
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ou agir em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer 

informação considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com 

o serviço desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o 

comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes 

da CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos 

particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da 

FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações 

ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das 

crianças, informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações 

relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve 

estar ciente delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 

nesse instrumento e no futuro Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na 

categoria compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade com idade superior 
a 21 anos - CTB (Lei 9.503/97); 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso 

especializado para transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração 

gravíssima nos 12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para 

operar legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso 

necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas 

específicas da CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar 

intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a 

empresa ou pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos 
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competentes, como a Junta Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, 

é necessário que a empresa esteja em dia com suas obrigações fiscais e 

tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais 

contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as 

diretrizes gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para 

atender as necessidades demandadas pela contratação. 

 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência 

de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros 

e na prestação da garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e 

métodos corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto 

de interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros 

que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, 

devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de 

responsabilidade da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros, para a execução do fornecimento do 

objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o 

endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, quando necessário, em 

conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 

trabalhistas, e previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus 

empregados; 
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k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias 

solicitantes da Secretaria de  Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das 

especificações constantes deste Projeto Básico; 

 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que 
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visem orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal 

do Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e 

acompanhar a execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 

Município dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 

14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo 

administrativo. 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, 
pelos serviços e dias efetivamente prestados, conforme a planilha de 
quantitativos nos termos da proposta apresentada, o valor no lote 08 R$ 3.315,84 
(Três mil, trezentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos), totalizando o 
importe de R$ 33.158,40 (Trinta e três mil, cento e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 
6.2 Estando inclusos gastos com pneus, peças, manutenção, impostos, taxas e 
outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado. 

6.2.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota 

Fiscal correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, 

contados da data do atesto pela Administração constatando o recebimento 

definitivo do objeto ou sua fração de acordo com as demais exigências 

administrativas em vigor e com as condições constantes da proposta. 

6.2.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da 

pessoa jurídica ser contratada, conforme dados disponibilizados pela 

CONTRATADA. 

6.2.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela 

Administração do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente 

prestado, sob pena de caracterização de inexecução contratual. 

6.2.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição 

da quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.2.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos 
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de retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, 

Lei Federal 9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.2.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.2.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou 

equipamentos, quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em 

planilha integrante no contrato. 

6.2.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de 

enquadramento em anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

6.2.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da 

existência de processos administrativos ou judiciais. 

6.2.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA 

deverá juntar Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, além das certidões negativas de débitos tributários 

estadual, municipal e federal (incluindo Dívida Ativa e Seguridade Social), todos 

em plena vigência, além da Planilha de Composição de Preços, quando se 

aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.2.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do 

contratado junto aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos 

comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

6.2.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida 
conforme o exigido. 

6.3 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 

todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a 

CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

6.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.5 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada 

data do atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da 

pendência por parte da contratada. 

6.6 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

 

I. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

II. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, 
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bem como os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

III. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a 

análise técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os 

fornecimentos/serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido do 

CONTRATANTE. 

IV. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, 

devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.7 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho 

complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 

correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo 

do pedido de reajuste. 

 

6.8 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras e serviços de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 125 

da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.9 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo 

aditivo ao contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - 

PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos 

seguintes fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Gerente de Transporte da 

Educação 

Ailton Oliveira Cardoso Dec. 031 de 

01/01/2024 

Gerente de Estatisticas e 

Educação para o Transito 

Maicom Barbosa Ferreira Dec. 031 de 

01/01/2024 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
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que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; 

1.13  O gestor do contrato, a Srª Leonidia Cristina Fernandes Alves Macêdo – 

Secretaria de Educção, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

1.14  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

1.15  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao 
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cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso 

1.18 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

1.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta do Município de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam 

a pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham 

ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do 

objeto do credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo 

previsto no projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no 

edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por 
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motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o 

Município de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras 

sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual 

e de descredenciamento da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 

cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 

CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 

administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 

pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no 

prazo fixado na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

- BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta 

e indireta do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 

credenciamento sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do 

contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 



47
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3237 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 

- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 2 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, 

ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificada e aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

- BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 

penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD. 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando 

for o caso, o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

CLÁUSULA, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável e estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer 

pessoa em relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante 

(incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para 

permitir que este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e 

organizacionais necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do 

Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de 

qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 

Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os 

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução 

do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do 

contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
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12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será até o dia 31/12/2024, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir do dia 19 de fevereiro 
2024, inicio das aulas no municipio; 

12.3 A execução dos serviços será diária e conforme quilomentos percorridos, 

nos termos das planilhas (Termo Referencial), e planilha de proposta de preço, 

nos dias indicados pela Administração, com exceção e de acordo com as 

necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo 

aditivo, ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do 

Secretaria demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou 

condições, em especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora 

dos critérios definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da 

Administração, por meio do Secretaria demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que 

tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para 

substituir ao rescindendo. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da 

pasta. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente 

contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21, bem como, no PNPC. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não 

puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 

tudo na presença das testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA., 16 de abril de 2024. 

 

 

 

 
 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante  

 

 

 

__________________________________ 

COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA EIRELI 

CNPJ 22.121.807/0001-15 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente 

contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21, bem como, no PNPC. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não 

puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 
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_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante  

 

 

 

__________________________________ 

COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA EIRELI 

CNPJ 22.121.807/0001-15 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

 

 

CONTRATO Nº 077A/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CREDENCIADA/CONTRATADA: LABOLAPA – LABORATÓRIO LAPENSE DE 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 41.972.423/0001-50, – OBJETO: referente 

á Contratação de Empresas para a Prestação de serviços de assistência à 

saúde, na área ambulatorial, para a realização dos procedimentos de 

exames de análises clínicas e exames  laboratoriais de anatomia patológica 

e citologia. Valor mensal estimado de R$ 34.979,00 (trinta e quatro mil e novecentos 

e setenta e nove reais), Totalizando um Valor Estimado (9 meses) de R$ 314.811,00 

(trezentos e quatorze mil, oitocentos e onze reais) – PRAZO: 16/04/2024 a 31/12/2024 

– Lei 14.133/21. Data da Assinatura: 16/04/2024, Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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   CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 066/2024 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 077/2024 

CONTRATO N° 077A/2024 

 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 

FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 

5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, 

residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da 

Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

LABOLAPA – LABORATÓRIO LAPENSE DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA., inscrita no CNPJ 

Nº 41.972.423/0001-50, com sede na Avenida Manoel Novais, S/N 1° andar – Centro 

- Bom Jesus da Lapa/BA. CEP: 47.600-000, que para efeitos do presente, recebe a 

denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, sendo neste ato representada 

pelo Srº Raimundo Nonato Bonfim Moreira, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.484.985-

91 e RG nº 3164559 SSP/BA, (CRF 001833/BA), tendo em vista o que dispõe o art. 

199, § 1º, da Constituição Federal de 1988, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acrescidas das Leis Federais de nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 

28 de dezembro de 1990, art. 60, caput da Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março 

de 2005, Normas Operacionais de Assistência à Saúde - NOAS - do Sistema Único 

de Saúde - SUS, celebram o presente CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE REALIZAÇÃO DE EXAMES AMBULATORIAL, com base no PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 e mediante as cláusulas e condições a seguintes:: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Prestação de serviços de assistência à saúde, na área ambulatorial, para a 

realização dos procedimentos de exames de análises clínicas e exames 

laboratoriais de anatomia patológica e citologia. 

 
Item Quant. Detalhamento do serviço Código SUS Valor 

unitário R$ 

08 350 Exame citopatológico cervico-vaginal 
microflora 

02.03.01.001-9 13,72 

09 2.100 Exame citopatológico cérvico-vaginal 
microflora rastreamento 

02.03.01.008-6 14,37 

 

Subcláusula primeira. Os serviços ora contratados estão referidos a uma base 
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territorial e populacional com base na Programação Pactuada e Integrada – 

PPI da Assistência Ambulatorial e o Plano Diretor de Regionalização – PDR, 

sendo ofertados conforme parâmetros assistenciais, compatibilizando-se a 

demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS JURÍDICOS E SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo(a) LABOLAPA 

– LABORATÓRIO LAPENSE DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

41.972.423/0001-50, com alvará de licença para funcionamento, expedido 

pela Prefeitura Municipal e alvará sanitário sob nº.00598, expedido pela 

Vigilância Sanitária competente, e sob a responsabilidade técnica do(a) 

Raimundo Nonato Bonfim Moreira, registrado no Conselho Regional de 

Conselho Regional de Farmácia sob nº.1833. 

 

Subcláusula primeira. No caso de mudança de endereço do 

estabelecimento da CONTRATADA, deverá ser prontamente comunicada à 

CONTRATANTE, a qual analisará a manutenção dos serviços ora 

contratados no novo endereço devidamente vistoriado, podendo rever as 

condições deste Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender oportuno 

e/ou conveniente. Devendo ser providenciado pela CONTRATADA a 

solicitação de novo alvará. 

 

Subcláusula segunda. O responsável pelos serviços de diagnóstico e terapia 

deverá ser indicado pela CONTRATADA, sendo que sua alteração deverá ser 

comunicada, imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, para alteração 

cadastral, que poderá ou não o aceitar. 

 

Subcláusula terceira. A CONTRATADA obriga-se a informar ao Gestor toda e 

qualquer alteração do ato constitutivo através da Ficha Cadastral de 

Estabelecimentos de Saúde – FCES, mantendo-a atualizada para fins de 

atualização do Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

– SCNES. 

 

Subcláusula quarta. A CONTRATANTE obriga-se a repassar as alterações ao 

SCNES, em tempo hábil. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
O presente Contrato será regido pelas seguintes condições gerais: 

 

Subcláusula primeira. Os serviços ora contratados serão prestados 

diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 

profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 

 

Subcláusula segunda. É de responsabilidade exclusiva e integral da 
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CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 

contrato, sendo: 

 

I. Através de profissionais que tenham vínculo de emprego com a 

CONTRATADA, e/ou; 

II. Através de profissionais autônomos, que eventual ou constantemente, 

prestem serviços à CONTRATADA, se por esta autorizado. 

 

Subcláusula terceira. Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso 

II da subcláusula anterior, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade 

ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área da saúde, 

formalizados com contratos de prestação de serviços. 

 

Subcláusula quarta. Somente a CONTRATADA responde pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 

empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde, e ainda, a 

prestação dos serviços contratados não implica vínculo empregatício, nem 

exclusividade de colaboração entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

Subcláusula quinta. Na execução dos serviços do presente Contrato, os 

partícipes deverão observar as seguintes condições: 

 

I. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, assim 

como outros complementares, referente à assistência, seguindo o princípio da 

gratuidade; 

II. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança 

indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato, assegurado 

o devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 

indevida. 

 

Subcláusula sexta. A CONTRATADA poderá manter contrato ou outro 

instrumento jurídico congênere com o município para a prestação de outros 

serviços não previstos neste contrato, ou para repasse de recursos 

complementares ora definidos, assim, a assinatura do presente Contrato não 

prejudicará a validade dos contratos eventualmente firmados entre o 

município e a CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga: 

 

Subcláusula primeira. Observar o encaminhamento e atendimento do 

usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e 

contrarreferência, ressalvadas as situações de urgência. 
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Subcláusula segunda. Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu 

atendimento. 

 

Subcláusula terceira. Colocar a disposição da CONTRATANTE, para prestação 

de atendimentos aos usuários do SUS, todos os serviços contidos no anexo I, 

obedecendo-o Princípio da Integralidade disponibilizando-os para regulação 

do Gestor Municipal. 

 

Subcláusula quarta. Atender usuários com dignidade e respeito de modo 

universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços 

prestados, de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, em especial, 

seguir as diretrizes da PNH 
– Política Nacional de Humanização/Humaniza-SUS. 

 

Subcláusula quinta. Afixar em local visível e de grande circulação de usuários 

aviso de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição. 

 

Subcláusula sexta. Manter as dependências em perfeito estado de 

conservação, higiene e funcionamento. 

Subcláusula sétima. Fornecer ao usuário ou ao seu responsável, relatório do 

atendimento prestado, onde conste, também, a inscrição: “Esta conta será 

paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições 

sociais, sendo expressamente vedada à cobrança, diretamente do usuário, 

de qualquer valor, a qualquer título”. 

 

Subcláusula oitava. Manter cadastro dos usuários sempre atualizado, assim 

como prontuário dos pacientes e arquivos médicos, que permitam 

acompanhamento, controle e supervisão dos serviços. 

 

Subcláusula nona. Justificar ao usuário ou a seu representante, por escrito, as 

razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 

ato profissional previsto neste contrato. 

 

Subcláusula décima. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem usuários 

para fins de experimentação. 

 

Subcláusula décima primeira. Respeitar a decisão do paciente ao consentir 

ou recusar os serviços de saúde ofertados, salvo nos casos de iminente perigo 

de vida ou obrigação legal. 

 

Subcláusula décima segunda. A CONTRATADA estará submetida às novas 

legislações pertinentes editadas pelo Sistema Único de Saúde e/ou pelo gestor 

local de saúde. 
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Subcláusula décima terceira. Os serviços contratados deverão estar de 

acordo com os critérios estabelecidos no Programa Nacional de Avaliação 

dos Serviços de Saúde – PNASS. 

 

Subcláusula décima quarta. Garantir o acesso do Conselho de Saúde ao 

serviço contratado no exercício de seu poder de fiscalização. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para cumprir o objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se obriga: 

 

Subcláusula primeira. Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância 

referente aos serviços contratados, autorizados e realizados dentro do limite 

definido na Clausula Sétima e em conformidade com a PPI da Assistência. 

 

Subcláusula segunda. Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria 

na CONTRATADA, mediante procedimentos de supervisão direta ou indireta 

de acordo com as normas que regem o SUS. 

 

Subcláusula terceira. Revisar semestralmente os serviços contratados, tendo 

como base os serviços realizados que excederem os limites previstos na 

Cláusula Sétima. 

Subcláusula quarta. Elaborar termos aditivos em conformidade com as 

atualizações da PPI da Assistência, para tanto, serão considerados os 

resultados da revisão que trata a subcláusula anterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, civil e criminalmente, as 

eventuais indenizações por danos causados aos usuários, órgãos do SUS ou 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, de negligência, 

imperícia ou imprudência no cumprimento do objeto deste Contrato. 

 

Subcláusula primeira. A fiscalização e o acompanhamento da execução 

deste Contrato por órgãos do Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da 

Saúde não excluem nem reduzem a responsabilidade civil da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A CONTRATADA receberá mensalmente da CONTRATANTE os recursos para a 

cobertura dos serviços contratados, autorizados e efetivamente prestados, 

de acordo com o pactuado neste Contrato e em conformidade com a 

tabela do SUS vigente. 

 

Subcláusula primeira. As despesas decorrentes do atendimento de “Ações 

de Média e Alta Complexidade Ambulatorial”, consignados nos Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA/SUS têm o valor limite definido na FPO – Ficha 

de Programação Orçamentária conforme abaixo especificado: 
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Resumo da Programação Orçamentária Mensal Anual 

Média Complexidade Ambulatorial - 

MAC 

R$ 34.979,00 R$ 314.811,00 

TOTAL R$ 34.979,00 R$ 314.811,00 

 

Valor mensal estimado de R$ 34.979,00 (trinta e quatro mil e novecentos e setenta 

e nove reais), Totalizando um Valor Estimado (9 meses) de R$ 314.811,00 (trezentos 

e quatorze mil, oitocentos e onze reais). 

 

Subcláusula segunda. Os valores supracitados correspondem aos serviços 

contratados, porém, será repassado à CONTRATADA somente o valor mensal 

aprovado no SIA/SUS posteriormente à prestação dos serviços, ou seja, após 

produção, apresentação, aprovação, processamento e 

concomitantemente à respectiva transferência financeira do FNS. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários têm como origem à transferência fundo a fundo 

pelo Ministério da Saúde, classificados em receitas correntes/transferências 

pelo Fundo Estadual de Saúde. 

 

Subcláusula primeira. A base para a construção dos valores aqui contratados 

é a Programação Pactuada Integrada – PPI da Assistência vigente, a série 

histórica e a tabela de valores e procedimentos do SUS. 

Subcláusula segunda. As despesas decorrentes do presente Contrato serão 

atendidas por dotação orçamentária constante no exercício de 2024. 

 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – 

PSF 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica 

à Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto 

Atendimento – UPA 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

O valor estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma: 

 

Subcláusula primeira. A CONTRATADA apresentará a produção dos serviços 

realizados, mensalmente à CONTRATANTE, por meio digital de acordo com o 

Sistema SIA-SIH/SUS, obedecendo, para tanto, o procedimento, os prazos e o 

cronograma, estabelecido pelo Ministério da Saúde e CONTRATANTE. 

 

Subcláusula segunda. A CONTRATANTE, revisará e processará os dados 

recebidos da CONTRATADA e seus documentos, procederá ao pagamento 

das ações, observando as diretrizes e normas emanadas pelo Ministério da 

Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das respectivas 

competências e atribuições legais. 

 

Subcláusula terceira. A produção rejeitada pelo serviço de processamento 

de dados, ou pela conferência técnica e administrativa, será devolvida à 

CONTRATADA para as correções cabíveis, devendo ser reapresentada no 

prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde. O documento reapresentado 

será acompanhado do correspondente documento original devidamente 

inutilizado por meio de carimbo, quando cabível. 

 

Subcláusula quarta. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento da 

produção, por culpa da CONTRATANTE, esta garantirá à CONTRATADA o 

pagamento, no prazo avençado neste Contrato, pelos valores do mês 

imediatamente anterior e que tenha sido validado pelas partes, acertando as 

diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria de 

Estado da Saúde e o Ministério da Saúde, exonerados do pagamento de 

multas e sanções financeiras, assim como correção monetária dos créditos e 

outros acréscimos porventura incidentes nas diferenças apuradas. 

 

Subcláusula quinta. Para fins de comprovar a apresentação das contas e 

observância dos prazos de pagamento, deverá será entregue Nota Fiscal de 

prestação de serviços da CONTRATADA para a CONTRATANTE. 

 

Subcláusula sexta. A CONTRATANTE, após revisão dos recibos efetuará o 

pagamento do valor apurado nos termos da Cláusula Sétima depositando-o 

à CONTRATADA conforme dados bancários fornecidos. 

 



60
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3237 CONTRATOS

Página 9 de 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – 

Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 
 

Subcláusula sétima. O não cumprimento pelo Ministério da Saúde da 

obrigação de repassar os recursos correspondentes aos valores constantes 

deste Contrato não transfere para o CONTRATANTE a obrigação de pagar os 

serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do Ministério da 

Saúde para todos os efeitos legais. 

Subcláusula oitava. A CONTRATADA responderá pelos encargos financeiros 

assumidos além do limite dos recursos que lhe são destinados, ficando o 

 

Contratante, a Secretaria de Estado da Saúde e o Ministério da Saúde 

exonerados do pagamento de eventual excesso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA 

A execução do presente Contrato será avaliada pela CONTRATANTE, 

mediante procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais 

observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora estabelecidas e de 

quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 

prestados. 

 

Subcláusula primeira. Poderá a qualquer tempo ser realizada auditoria pelos 

Gestores do SUS e pelo Contratante. 

 

Subcláusula segunda. A CONTRATANTE efetuará vistorias nas instalações da 

CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas 

básicas comprovadas por ocasião da assinatura deste Contrato. 

 

Subcláusula terceira. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre 

serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena 

responsabilidade perante a CONTRATANTE, ou para com os usuários e 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato. 

 

Subcláusula quarta. A CONTRATADA facilitará o acompanhamento e a 

fiscalização permanente pela CONTRATANTE, dos serviços e prestará todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal 

fim. 

 

Subcláusula quinta. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA 

amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais do Ministério da Saúde 

e da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

 
a) advertência; 
b) multa; 
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c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Subcláusula primeira. Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos 

previstos em edital e contrato: 

 

I. Advertência; 
II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 
recusado; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 

de BOM JESUS DA LAPA/BA, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com 

a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da contratada. 

 

Subcláusula segunda. Pelo atraso no fornecimento do objeto, 

considerando os prazos exigidos no edital e contrato: 

 
I. Advertência; 

II. Multa de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega 

da execução do objeto do contrato, quando será aplicado os seguintes 

percentuais: 

a) na razão de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, 

na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior à 1 

(um) mês; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que 

exceder a alínea anterior, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do 

órgão contratante. 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 

de BOM JESUS DA LAPA/BA, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com 

a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou 

contratada. 

 

Subcláusula terceira. Pela entrega do objeto em desacordo com os 

termos do edital e contrato: 

 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do objeto 

fornecido em desacordo; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

Subcláusula quarta. Por causar prejuízo material resultante diretamente da 

execução contratual: 
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I. Advertência; 
II. Ressarcimento ao erário; 
III. Multa na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

Subcláusula quinta. A multa aplicada pela autoridade competente 

deverá ser executada mediante: 

 

I. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a 

ser determinado pela autoridade competente; 
II. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
III. Desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 
IV. Procedimento judicial. 

 

Subcláusula sexta. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, 

devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta 

deste, pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP- M), ou aquele que vier a 

substituí-lo. 

 

Subcláusula sétima. A sanção de Suspensão consiste no impedimento 

temporário de participar de licitações e de contratar com o Município de 

BOM JESUS DA LAPA/BA, pelo prazo que o Ente Público Municipal fixar, tendo 

sido arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 

observando o limite temporal de até 3 (três) anos, respeitando a 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Subcláusula oitava. Declaração de inidoneidade é a sanção aplicada ao 

licitante ou contratado, que os impede de licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

Subcláusula nona. A sanção relativa a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderá ser aplicada em qualquer das infrações 

administrativas, dependendo da gravidade dos fatos, conforme dispõe o Art. 

156, § 5º da Lei Federal n° 14.133, de 2021, a qual impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 

06 (seis) anos. 

 

Subcláusula décima. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
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a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

 

Subcláusula décima primeira. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, o Município informará os dados 

relativos à sanção por ele aplicada, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O   presente   contrato   tem   como   seu   (sua)   fiscal   o(a)   Sr(a) Victor 

Hugo Souza Batista, (cargo) Secretário de Administração, cabendo-lhe a 

obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, em 

conformidade com a qualidade, quantidade e saldo para pagamento, das 

suas respectivas pastas. 

 

Subcláusula primeira. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, 

nem reduz a responsabilidade da contratada, até mesmo perante terceiro, 

por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados - LGPD) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de 

proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, devendo ainda, se 

comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na 

referida lei e demais legislações aplicáveis. 

 

Subcláusula primeira. Fica vedada qualquer utilização de dados ou 

informações do órgão gerenciador, para quaisquer fins, sem a expressa 

autorização. 

 

Subcláusula segunda. As partes, por si, seus empregados, prepostos, 

representantes, afiliadas e terceiros envolvidos na execução desta Ata de 

Registro de Preços, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e 

integridade dos dados pessoais durante a vigência deste instrumento e 

mesmo após o seu término. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do presente Contrato é até 31 de dezembro de 2024, 
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tendo por termo inicial a data de sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios de Bom Jesus da Lapa - Ba, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos de 12 meses, limitado a 60 (sessenta) meses. 

 

Subcláusula primeira. A parte que não se interessar pela prorrogação 

contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

 

Subcláusula segunda. A continuação da prestação de serviços nos exercícios 

financeiros subsequentes ao presente, fica condicionada à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários. 

 

Subcláusula terceira. O Termo Aditivo referente à prorrogação contratual de 

celebração obrigatória será acompanhada do Termo de Vistoria, onde 

constará se persistem as mesmas condições técnicas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de termo aditivo, na 

forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

 

Subcláusula primeira. Os valores estipulados neste Contrato serão reajustados 

na mesma proporção dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, 

através de Termo Aditivo. 

 

Subcláusula segunda. Qualquer alteração ou modificação que importe em 

diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a 

não prorrogação deste Contrato ou a revisão das condições estipuladas. 

Subcláusula terceira. Cabe Termo Aditivo em função do desenvolvimento 

tecnológico, elevando assim o grau de complexidade assistencial 

necessários ao SUS, desde que devidamente acordado entre as partes e 

pactuado com o Gestor de Saúde local. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial dos 

Municípios de Bom Jesus da Lapa - Ba, após sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações 

posteriores. 

 

Subcláusula primeira. Para as questões que se suscitarem entre os eventuais 

interessados e o Município de BOM JESUS DA LAPA/BA na interpretação das 

cláusulas do presente contrato que não forem resolvidas amigavelmente na 

esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA 
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LAPA/BA para a solução judicial, desistindo os interessados de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente.  

Bom Jesus da Lapa - BA, 16 de abril de 2024. 

 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 
 
 

______________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretario Municipal de Saúde 
Credenciante 

 
 

____________________________________________________________ 
LABOLAPA – LABORATÓRIO LAPENSE DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

CNPJ Nº 41.972.423/0001-50 
Credenciada 

 
 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                 2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

 

 

CONTRATO Nº 077B/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CREDENCIADA/CONTRATADA: SERVIPRATIC LAB LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 08.160.104/0001-75, – OBJETO: referente 

á Contratação de Empresas para a Prestação de serviços de assistência à 

saúde, na área ambulatorial, para a realização dos procedimentos de 

exames de análises clínicas e exames  laboratoriais de anatomia patológica 

e citologia. Valor mensal estimado de R$ 5.686,00 (cinco mil seiscentos e oitenta e 

seis reais), Totalizando um Valor Estimado (9 meses) de R$ 51.174,00 (cinquenta e um 

mil, cento e quarenta e sete reais) – PRAZO: 17/04/2024 a 31/12/2024 – Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 17/04/2024, Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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   CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 066/2024 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 077/2024 

CONTRATO N° 077B/2024 

 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 

FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 

5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, 

residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da 

Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

SERVIPRATIC LAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

08.160.104/0001-75, com sede na Rua Sátiro Dias, nº 339 – Centro – Guanambi/BA. 

CEP: 46.430-000, que para efeitos do presente, recebe a denominação de 

CONTRATADA - CREDENCIADA, sendo neste ato representada pelo Srº Solon Teixeira 

Filho, inscrito no CPF/MF sob o n.º 777.720.085-20 e RG nº 07471513-50 SSP/BA, tendo 

em vista o que dispõe o art. 199, § 1º, da Constituição Federal de 1988, a Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, acrescidas das Leis Federais de nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 60, caput da Lei Estadual nº 9.433, 

de 01 de março de 2005, Normas Operacionais de Assistência à Saúde - NOAS - 

do Sistema Único de Saúde - SUS, celebram o presente CONTRATO PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES AMBULATORIAL, com base no 

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 e mediante as cláusulas e condições 

a seguintes:: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Prestação de serviços de assistência à saúde, na área ambulatorial, para a 

realização dos procedimentos de exames de análises clínicas e exames 

laboratoriais de anatomia patológica e citologia. 

 
Item Quant. Detalhamento do serviço Código SUS Valor 

unitário R$ 

08 100 Exame citopatológico cervico-vaginal 
microflora 

02.03.01.001-9 13,72 

09 300 Exame citopatológico cérvico-vaginal 
microflora rastreamento 

02.03.01.008-6 14,37 

 

Subcláusula primeira. Os serviços ora contratados estão referidos a uma base 
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territorial e populacional com base na Programação Pactuada e Integrada – 

PPI da Assistência Ambulatorial e o Plano Diretor de Regionalização – PDR, 

sendo ofertados conforme parâmetros assistenciais, compatibilizando-se a 

demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS JURÍDICOS E SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo(a) 

SERVIPRATIC LAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA., inscrita no CNPJ 

Nº 08.160.104/0001-75, com alvará de licença para funcionamento, expedido 

pela Prefeitura Municipal e alvará sanitário sob nº. 311, expedido pela 

Vigilância Sanitária competente, e sob a responsabilidade técnica do(a) Srº 

Thais Fernandes Laranjeira, registrado no Conselho Regional de Conselho 

Regional de Farmácia sob nº. 003626. 

 

Subcláusula primeira. No caso de mudança de endereço do 

estabelecimento da CONTRATADA, deverá ser prontamente comunicada à 

CONTRATANTE, a qual analisará a manutenção dos serviços ora 

contratados no novo endereço devidamente vistoriado, podendo rever as 

condições deste Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender oportuno 

e/ou conveniente. Devendo ser providenciado pela CONTRATADA a 

solicitação de novo alvará. 

 

Subcláusula segunda. O responsável pelos serviços de diagnóstico e terapia 

deverá ser indicado pela CONTRATADA, sendo que sua alteração deverá ser 

comunicada, imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, para alteração 

cadastral, que poderá ou não o aceitar. 

 

Subcláusula terceira. A CONTRATADA obriga-se a informar ao Gestor toda e 

qualquer alteração do ato constitutivo através da Ficha Cadastral de 

Estabelecimentos de Saúde – FCES, mantendo-a atualizada para fins de 

atualização do Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

– SCNES. 

 

Subcláusula quarta. A CONTRATANTE obriga-se a repassar as alterações ao 

SCNES, em tempo hábil. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
O presente Contrato será regido pelas seguintes condições gerais: 

 

Subcláusula primeira. Os serviços ora contratados serão prestados 

diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 

profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 

 

Subcláusula segunda. É de responsabilidade exclusiva e integral da 
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CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 

contrato, sendo: 

 

I. Através de profissionais que tenham vínculo de emprego com a 

CONTRATADA, e/ou; 

II. Através de profissionais autônomos, que eventual ou constantemente, 

prestem serviços à CONTRATADA, se por esta autorizado. 

 

Subcláusula terceira. Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso 

II da subcláusula anterior, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade 

ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área da saúde, 

formalizados com contratos de prestação de serviços. 

 

Subcláusula quarta. Somente a CONTRATADA responde pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 

empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde, e ainda, a 

prestação dos serviços contratados não implica vínculo empregatício, nem 

exclusividade de colaboração entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

Subcláusula quinta. Na execução dos serviços do presente Contrato, os 

partícipes deverão observar as seguintes condições: 

 

I. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, assim 

como outros complementares, referente à assistência, seguindo o princípio da 

gratuidade; 

II. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança 

indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato, assegurado 

o devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 

indevida. 

 

Subcláusula sexta. A CONTRATADA poderá manter contrato ou outro 

instrumento jurídico congênere com o município para a prestação de outros 

serviços não previstos neste contrato, ou para repasse de recursos 

complementares ora definidos, assim, a assinatura do presente Contrato não 

prejudicará a validade dos contratos eventualmente firmados entre o 

município e a CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga: 

 

Subcláusula primeira. Observar o encaminhamento e atendimento do 

usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e 

contrarreferência, ressalvadas as situações de urgência. 
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Subcláusula segunda. Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu 

atendimento. 

 

Subcláusula terceira. Colocar a disposição da CONTRATANTE, para prestação 

de atendimentos aos usuários do SUS, todos os serviços contidos no anexo I, 

obedecendo-o Princípio da Integralidade disponibilizando-os para regulação 

do Gestor Municipal. 

 

Subcláusula quarta. Atender usuários com dignidade e respeito de modo 

universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços 

prestados, de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, em especial, 

seguir as diretrizes da PNH – Política Nacional de Humanização/Humaniza-SUS. 

 

Subcláusula quinta. Afixar em local visível e de grande circulação de usuários 

aviso de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição. 

 

Subcláusula sexta. Manter as dependências em perfeito estado de 

conservação, higiene e funcionamento. 

Subcláusula sétima. Fornecer ao usuário ou ao seu responsável, relatório do 

atendimento prestado, onde conste, também, a inscrição: “Esta conta será 

paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições 

sociais, sendo expressamente vedada à cobrança, diretamente do usuário, 

de qualquer valor, a qualquer título”. 

 

Subcláusula oitava. Manter cadastro dos usuários sempre atualizado, assim 

como prontuário dos pacientes e arquivos médicos, que permitam 

acompanhamento, controle e supervisão dos serviços. 

 

Subcláusula nona. Justificar ao usuário ou a seu representante, por escrito, as 

razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 

ato profissional previsto neste contrato. 

 

Subcláusula décima. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem usuários 

para fins de experimentação. 

 

Subcláusula décima primeira. Respeitar a decisão do paciente ao consentir 

ou recusar os serviços de saúde ofertados, salvo nos casos de iminente perigo 

de vida ou obrigação legal. 

 

Subcláusula décima segunda. A CONTRATADA estará submetida às novas 

legislações pertinentes editadas pelo Sistema Único de Saúde e/ou pelo gestor 

local de saúde. 

 

Subcláusula décima terceira. Os serviços contratados deverão estar de 
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acordo com os critérios estabelecidos no Programa Nacional de Avaliação 

dos Serviços de Saúde – PNASS. 

 

Subcláusula décima quarta. Garantir o acesso do Conselho de Saúde ao 

serviço contratado no exercício de seu poder de fiscalização. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para cumprir o objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se obriga: 

 

Subcláusula primeira. Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância 

referente aos serviços contratados, autorizados e realizados dentro do limite 

definido na Clausula Sétima e em conformidade com a PPI da Assistência. 

 

Subcláusula segunda. Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria 

na CONTRATADA, mediante procedimentos de supervisão direta ou indireta 

de acordo com as normas que regem o SUS. 

 

Subcláusula terceira. Revisar semestralmente os serviços contratados, tendo 

como base os serviços realizados que excederem os limites previstos na 

Cláusula Sétima. 

Subcláusula quarta. Elaborar termos aditivos em conformidade com as 

atualizações da PPI da Assistência, para tanto, serão considerados os 

resultados da revisão que trata a subcláusula anterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, civil e criminalmente, as 

eventuais indenizações por danos causados aos usuários, órgãos do SUS ou 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, de negligência, 

imperícia ou imprudência no cumprimento do objeto deste Contrato. 

 

Subcláusula primeira. A fiscalização e o acompanhamento da execução 

deste Contrato por órgãos do Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da 

Saúde não excluem nem reduzem a responsabilidade civil da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A CONTRATADA receberá mensalmente da CONTRATANTE os recursos para a 

cobertura dos serviços contratados, autorizados e efetivamente prestados, 

de acordo com o pactuado neste Contrato e em conformidade com a 

tabela do SUS vigente. 

 

Subcláusula primeira. As despesas decorrentes do atendimento de “Ações 

de Média e Alta Complexidade Ambulatorial”, consignados nos Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA/SUS têm o valor limite definido na FPO – Ficha 

de Programação Orçamentária conforme abaixo especificado: 
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Resumo da Programação Orçamentária Mensal Anual 

Média Complexidade Ambulatorial - 

MAC 

R$ 5.683,00 R$ 51.147,00 

R$ 5.683,00 R$ 5.683,00 R$ 51.147,00 

 

Valor mensal estimado de R$ 5.686,00 (cinco mil seiscentos e oitenta e seis reais), 

Totalizando um Valor Estimado (9 meses) de R$ 51.174,00 (cinquenta e um mil, 

cento e quarenta e sete reais). 

 

Subcláusula segunda. Os valores supracitados correspondem aos serviços 

contratados, porém, será repassado à CONTRATADA somente o valor mensal 

aprovado no SIA/SUS posteriormente à prestação dos serviços, ou seja, após 

produção, apresentação, aprovação, processamento e 

concomitantemente à respectiva transferência financeira do FNS. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários têm como origem à transferência fundo a fundo 

pelo Ministério da Saúde, classificados em receitas correntes/transferências 

pelo Fundo Estadual de Saúde. 

 

Subcláusula primeira. A base para a construção dos valores aqui contratados 

é a Programação Pactuada Integrada – PPI da Assistência vigente, a série 

histórica e a tabela de valores e procedimentos do SUS. 

Subcláusula segunda. As despesas decorrentes do presente Contrato serão 

atendidas por dotação orçamentária constante no exercício de 2024. 

 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – 

PSF 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica 

à Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto 

Atendimento – UPA 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
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Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

O valor estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma: 

 

Subcláusula primeira. A CONTRATADA apresentará a produção dos serviços 

realizados, mensalmente à CONTRATANTE, por meio digital de acordo com o 

Sistema SIA-SIH/SUS, obedecendo, para tanto, o procedimento, os prazos e o 

cronograma, estabelecido pelo Ministério da Saúde e CONTRATANTE. 

 

Subcláusula segunda. A CONTRATANTE, revisará e processará os dados 

recebidos da CONTRATADA e seus documentos, procederá ao pagamento 

das ações, observando as diretrizes e normas emanadas pelo Ministério da 

Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das respectivas 

competências e atribuições legais. 

 

Subcláusula terceira. A produção rejeitada pelo serviço de processamento 

de dados, ou pela conferência técnica e administrativa, será devolvida à 

CONTRATADA para as correções cabíveis, devendo ser reapresentada no 

prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde. O documento reapresentado 

será acompanhado do correspondente documento original devidamente 

inutilizado por meio de carimbo, quando cabível. 

 

Subcláusula quarta. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento da 

produção, por culpa da CONTRATANTE, esta garantirá à CONTRATADA o 

pagamento, no prazo avençado neste Contrato, pelos valores do mês 

imediatamente anterior e que tenha sido validado pelas partes, acertando as 

diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria de 

Estado da Saúde e o Ministério da Saúde, exonerados do pagamento de 

multas e sanções financeiras, assim como correção monetária dos créditos e 

outros acréscimos porventura incidentes nas diferenças apuradas. 

 

Subcláusula quinta. Para fins de comprovar a apresentação das contas e 

observância dos prazos de pagamento, deverá será entregue Nota Fiscal de 

prestação de serviços da CONTRATADA para a CONTRATANTE. 

 

Subcláusula sexta. A CONTRATANTE, após revisão dos recibos efetuará o 

pagamento do valor apurado nos termos da Cláusula Sétima depositando-o 

à CONTRATADA conforme dados bancários fornecidos. 

 

Subcláusula sétima. O não cumprimento pelo Ministério da Saúde da 
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obrigação de repassar os recursos correspondentes aos valores constantes 

deste Contrato não transfere para o CONTRATANTE a obrigação de pagar os 

serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do Ministério da 

Saúde para todos os efeitos legais. 

Subcláusula oitava. A CONTRATADA responderá pelos encargos financeiros 

assumidos além do limite dos recursos que lhe são destinados, ficando o 

 

Contratante, a Secretaria de Estado da Saúde e o Ministério da Saúde 

exonerados do pagamento de eventual excesso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA 

A execução do presente Contrato será avaliada pela CONTRATANTE, 

mediante procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais 

observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora estabelecidas e de 

quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 

prestados. 

 

Subcláusula primeira. Poderá a qualquer tempo ser realizada auditoria pelos 

Gestores do SUS e pelo Contratante. 

 

Subcláusula segunda. A CONTRATANTE efetuará vistorias nas instalações da 

CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas 

básicas comprovadas por ocasião da assinatura deste Contrato. 

 

Subcláusula terceira. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre 

serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena 

responsabilidade perante a CONTRATANTE, ou para com os usuários e 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato. 

 

Subcláusula quarta. A CONTRATADA facilitará o acompanhamento e a 

fiscalização permanente pela CONTRATANTE, dos serviços e prestará todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal 

fim. 

 

Subcláusula quinta. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA 

amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais do Ministério da Saúde 

e da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Subcláusula primeira. Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos 

previstos em edital e contrato: 

 

I. Advertência; 
II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 
recusado; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 

de BOM JESUS DA LAPA/BA, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com 

a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da contratada. 

 

Subcláusula segunda. Pelo atraso no fornecimento do objeto, 

considerando os prazos exigidos no edital e contrato: 

 
I. Advertência; 

II. Multa de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega 

da execução do objeto do contrato, quando será aplicado os seguintes 

percentuais: 

a) na razão de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, 

na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior à 1 

(um) mês; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que 

exceder a alínea anterior, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do 

órgão contratante. 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 

de BOM JESUS DA LAPA/BA, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com 

a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou 

contratada. 

 

Subcláusula terceira. Pela entrega do objeto em desacordo com os 

termos do edital e contrato: 

 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do objeto 

fornecido em desacordo; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

Subcláusula quarta. Por causar prejuízo material resultante diretamente da 

execução contratual: 
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I. Advertência; 
II. Ressarcimento ao erário; 
III. Multa na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

Subcláusula quinta. A multa aplicada pela autoridade competente 

deverá ser executada mediante: 

 

I. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a 

ser determinado pela autoridade competente; 
II. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
III. Desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 
IV. Procedimento judicial. 

 

Subcláusula sexta. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, 

devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta 

deste, pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP- M), ou aquele que vier a 

substituí-lo. 

 

Subcláusula sétima. A sanção de Suspensão consiste no impedimento 

temporário de participar de licitações e de contratar com o Município de 

BOM JESUS DA LAPA/BA, pelo prazo que o Ente Público Municipal fixar, tendo 

sido arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 

observando o limite temporal de até 3 (três) anos, respeitando a 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Subcláusula oitava. Declaração de inidoneidade é a sanção aplicada ao 

licitante ou contratado, que os impede de licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

Subcláusula nona. A sanção relativa a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderá ser aplicada em qualquer das infrações 

administrativas, dependendo da gravidade dos fatos, conforme dispõe o Art. 

156, § 5º da Lei Federal n° 14.133, de 2021, a qual impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 

06 (seis) anos. 

 

Subcláusula décima. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
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a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

 

Subcláusula décima primeira. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, o Município informará os dados 

relativos à sanção por ele aplicada, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O   presente   contrato   tem   como   seu   (sua)   fiscal   o(a)   Sr(a) Victor 

Hugo Souza Batista, (cargo) Secretário de Administração, cabendo-lhe a 

obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, em 

conformidade com a qualidade, quantidade e saldo para pagamento, das 

suas respectivas pastas. 

 

Subcláusula primeira. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, 

nem reduz a responsabilidade da contratada, até mesmo perante terceiro, 

por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados - LGPD) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de 

proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, devendo ainda, se 

comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na 

referida lei e demais legislações aplicáveis. 

 

Subcláusula primeira. Fica vedada qualquer utilização de dados ou 

informações do órgão gerenciador, para quaisquer fins, sem a expressa 

autorização. 

 

Subcláusula segunda. As partes, por si, seus empregados, prepostos, 

representantes, afiliadas e terceiros envolvidos na execução desta Ata de 

Registro de Preços, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e 

integridade dos dados pessoais durante a vigência deste instrumento e 

mesmo após o seu término. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do presente Contrato é até 31 de dezembro de 2024, 
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tendo por termo inicial a data de sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios de Bom Jesus da Lapa - Ba, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos de 12 meses, limitado a 60 (sessenta) meses. 

 

Subcláusula primeira. A parte que não se interessar pela prorrogação 

contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

 

Subcláusula segunda. A continuação da prestação de serviços nos exercícios 

financeiros subsequentes ao presente, fica condicionada à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários. 

 

Subcláusula terceira. O Termo Aditivo referente à prorrogação contratual de 

celebração obrigatória será acompanhada do Termo de Vistoria, onde 

constará se persistem as mesmas condições técnicas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de termo aditivo, na 

forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

 

Subcláusula primeira. Os valores estipulados neste Contrato serão reajustados 

na mesma proporção dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, 

através de Termo Aditivo. 

 

Subcláusula segunda. Qualquer alteração ou modificação que importe em 

diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a 

não prorrogação deste Contrato ou a revisão das condições estipuladas. 

Subcláusula terceira. Cabe Termo Aditivo em função do desenvolvimento 

tecnológico, elevando assim o grau de complexidade assistencial 

necessários ao SUS, desde que devidamente acordado entre as partes e 

pactuado com o Gestor de Saúde local. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial do 

Município de   Bom Jesus da Lapa - Ba, após sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações 

posteriores. 

 

Subcláusula primeira. Para as questões que se suscitarem entre os eventuais 

interessados e o Município de BOM JESUS DA LAPA/BA na interpretação das 

cláusulas do presente contrato que não forem resolvidas amigavelmente na 

esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA 
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LAPA/BA para a solução judicial, desistindo os interessados de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente.  

Bom Jesus da Lapa - BA, 17 de abril de 2024. 

 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 
 
 

______________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretario Municipal de Saúde 
Credenciante 

 
 

____________________________________________________________ 
SERVIPRATIC LAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

CNPJ Nº 08.160.104/0001-75 
Credenciada 

 
 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                 2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
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E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente.  

Bom Jesus da Lapa - BA, 17 de abril de 2024. 

 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 
 
 

______________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretario Municipal de Saúde 
Credenciante 

 
 

____________________________________________________________ 
SERVIPRATIC LAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
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Credenciada 

 
 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                 2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

 

 

CONTRATO Nº 077C/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CREDENCIADA/CONTRATADA: MORGANA MELO DA SILVA., inscrita no 

CNPJ Nº 28.538.714/0001-77, – OBJETO: referente á Contratação de Empresas para a 

Prestação de serviços de assistência à saúde, na área ambulatorial, para a 

realização dos procedimentos de exames de análises clínicas e exames  

laboratoriais de anatomia patológica e citologia. Valor mensal estimado de R$ 

36.579,11 (trinta e seis mil quinhentos e setenta e nove reais e onze centavos), 

Totalizando um Valor Estimado (9 meses) de R$ 329.212,00 (trezentos e vinte nove mil, 

duzentos e doze reais) – PRAZO: 17/04/2024 a 31/12/2024 – Lei 14.133/21. Data da 

Assinatura: 17/04/2024, Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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   CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 066/2024 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 077/2024 

CONTRATO N° 077C/2024 

 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 

FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 

5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, 

residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da 

Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

MORGANA MELO DA SILVA., inscrita no CNPJ Nº 28.538.714/0001-77, com sede na 

Rua Santa Luzia, nº 174 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA. CEP: 47.600-000, que para 

efeitos do presente, recebe a denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, 

sendo neste ato representada pela Srª Morgana Melo da Silva, inscrita no CPF/MF 

sob o n.º.021.947.975-56 e RG nº 1015143369 SSP/BA, tendo em vista o que dispõe 

o art. 199, § 1º, da Constituição Federal de 1988, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acrescidas das Leis Federais de nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 

28 de dezembro de 1990, art. 60, caput da Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março 

de 2005, Normas Operacionais de Assistência à Saúde - NOAS - do Sistema Único 

de Saúde - SUS, celebram o presente CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE REALIZAÇÃO DE EXAMES AMBULATORIAL, com base no PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 e mediante as cláusulas e condições a seguintes:: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Prestação de serviços de assistência à saúde, na área ambulatorial, para a 

realização dos procedimentos de exames de análises clínicas e exames 

laboratoriais de anatomia patológica e citologia. 
 

Item Quant. Detalhamento do serviço Código SUS Valor 
unitário R$ 

01 01 Exame de análises clínicas e exames 
laboratoriais de anatomia patológica e 
citologia - Procedimentos do Grupo 
n. 02, subgrupo 02.03, da Tabela 
Unificada de Procedimentos do SUS, do 
Ministério da Saúde, conforme 
valores insertos na referida tabela 

Tabela SUS Tabela SUS 
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02 800 Exames Laboratoriais de Alto Custo 
não credenciados pelo Sus para 
atendimento aos pacientes 
Oncológicos, Renais e 
Transplantados. 

- 110,00 

03 300 Exame anátomo patológico do colo 
uterino-peça cirúrgica 

02.03.02.002-2 61,77 

04 4000 Exame anátomo patológico para 
congelamento/parafina por peça 
cirúrgica ou por biópsia, exceto colo 
uterino e mama 

02.03.02.003-0 40,78 

05 50 Imunohistoquímica de neoplasias 
malignas, por marcador 

02.03.02.004-9 131,52 

06 200 Exame anátomo patológico de mama 
– Biópsia 

02.03.02.006-5 45,83 

07 200 Exame anátomo patológico de mama 
– peça cirúrgica 

02.03.02.007-3 61,77 

08 50 Exame citopatológico cervico-vaginal 
microflora 

02.03.01.001-9 13,72 

09 2.000 Exame citopatológico cérvico-vaginal 
microflora rastreamento 

02.03.01.008-6 14,37 

10 50 Exame anatomopatológico do colo 
uterino – Biopsia 

02.03.02.008-1 40,78 

 

Subcláusula primeira. Os serviços ora contratados estão referidos a uma base 

territorial e populacional com base na Programação Pactuada e Integrada – 

PPI da Assistência Ambulatorial e o Plano Diretor de Regionalização – PDR, 

sendo ofertados conforme parâmetros assistenciais, compatibilizando-se a 

demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS JURÍDICOS E SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo(a) 

MORGANA MELO DA SILVA., inscrita no CNPJ Nº 28.538.714/0001-77, com 

alvará de licença para funcionamento, expedido pela Prefeitura Municipal e 

alvará sanitário sob nº. 311, expedido pela Vigilância Sanitária competente, 

e sob a responsabilidade técnica do(a) Sra. Morgana Melo da Silva, 

registrado no Conselho Regional de Biomedicina sob nº. 2615 CRBM-2. 

 

Subcláusula primeira. No caso de mudança de endereço do 

estabelecimento da CONTRATADA, deverá ser prontamente comunicada à 

CONTRATANTE, a qual analisará a manutenção dos serviços ora 

contratados no novo endereço devidamente vistoriado, podendo rever as 

condições deste Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender oportuno 

e/ou conveniente. Devendo ser providenciado pela CONTRATADA a 

solicitação de novo alvará. 
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Subcláusula segunda. O responsável pelos serviços de diagnóstico e terapia 

deverá ser indicado pela CONTRATADA, sendo que sua alteração deverá ser 

comunicada, imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, para alteração 

cadastral, que poderá ou não o aceitar. 

 

Subcláusula terceira. A CONTRATADA obriga-se a informar ao Gestor toda e 

qualquer alteração do ato constitutivo através da Ficha Cadastral de 

Estabelecimentos de Saúde – FCES, mantendo-a atualizada para fins de 

atualização do Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

– SCNES. 

 

Subcláusula quarta. A CONTRATANTE obriga-se a repassar as alterações ao 

SCNES, em tempo hábil. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
O presente Contrato será regido pelas seguintes condições gerais: 

 

Subcláusula primeira. Os serviços ora contratados serão prestados 

diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 

profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 

 

Subcláusula segunda. É de responsabilidade exclusiva e integral da 

CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 

contrato, sendo: 

 

I. Através de profissionais que tenham vínculo de emprego com a 

CONTRATADA, e/ou; 

II. Através de profissionais autônomos, que eventual ou constantemente, 

prestem serviços à CONTRATADA, se por esta autorizado. 

 

Subcláusula terceira. Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso 

II da subcláusula anterior, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade 

ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área da saúde, 

formalizados com contratos de prestação de serviços. 

 

Subcláusula quarta. Somente a CONTRATADA responde pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 

empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde, e ainda, a 

prestação dos serviços contratados não implica vínculo empregatício, nem 

exclusividade de colaboração entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

Subcláusula quinta. Na execução dos serviços do presente Contrato, os 

partícipes deverão observar as seguintes condições: 

 

I. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, assim 
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como outros complementares, referente à assistência, seguindo o princípio da 

gratuidade; 

II. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança 

indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato, assegurado 

o devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 

indevida. 

 

Subcláusula sexta. A CONTRATADA poderá manter contrato ou outro 

instrumento jurídico congênere com o município para a prestação de outros 

serviços não previstos neste contrato, ou para repasse de recursos 

complementares ora definidos, assim, a assinatura do presente Contrato não 

prejudicará a validade dos contratos eventualmente firmados entre o 

município e a CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga: 

 

Subcláusula primeira. Observar o encaminhamento e atendimento do 

usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e 

contrarreferência, ressalvadas as situações de urgência. 

 

Subcláusula segunda. Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu 

atendimento. 

 

Subcláusula terceira. Colocar a disposição da CONTRATANTE, para prestação 

de atendimentos aos usuários do SUS, todos os serviços contidos no anexo I, 

obedecendo-o Princípio da Integralidade disponibilizando-os para regulação 

do Gestor Municipal. 

 

Subcláusula quarta. Atender usuários com dignidade e respeito de modo 

universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços 

prestados, de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, em especial, 

seguir as diretrizes da PNH – Política Nacional de Humanização/Humaniza-SUS. 

 

Subcláusula quinta. Afixar em local visível e de grande circulação de usuários 

aviso de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição. 

 

Subcláusula sexta. Manter as dependências em perfeito estado de 

conservação, higiene e funcionamento. 

Subcláusula sétima. Fornecer ao usuário ou ao seu responsável, relatório do 

atendimento prestado, onde conste, também, a inscrição: “Esta conta será 

paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições 

sociais, sendo expressamente vedada à cobrança, diretamente do usuário, 

de qualquer valor, a qualquer título”. 
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Subcláusula oitava. Manter cadastro dos usuários sempre atualizado, assim 

como prontuário dos pacientes e arquivos médicos, que permitam 

acompanhamento, controle e supervisão dos serviços. 

 

Subcláusula nona. Justificar ao usuário ou a seu representante, por escrito, as 

razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 

ato profissional previsto neste contrato. 

 

Subcláusula décima. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem usuários 

para fins de experimentação. 

 

Subcláusula décima primeira. Respeitar a decisão do paciente ao consentir 

ou recusar os serviços de saúde ofertados, salvo nos casos de iminente perigo 

de vida ou obrigação legal. 

 

Subcláusula décima segunda. A CONTRATADA estará submetida às novas 

legislações pertinentes editadas pelo Sistema Único de Saúde e/ou pelo gestor 

local de saúde. 

 

Subcláusula décima terceira. Os serviços contratados deverão estar de 

acordo com os critérios estabelecidos no Programa Nacional de Avaliação 

dos Serviços de Saúde – PNASS. 

 

Subcláusula décima quarta. Garantir o acesso do Conselho de Saúde ao 

serviço contratado no exercício de seu poder de fiscalização. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para cumprir o objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se obriga: 

 

Subcláusula primeira. Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância 

referente aos serviços contratados, autorizados e realizados dentro do limite 

definido na Clausula Sétima e em conformidade com a PPI da Assistência. 

 

Subcláusula segunda. Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria 

na CONTRATADA, mediante procedimentos de supervisão direta ou indireta 

de acordo com as normas que regem o SUS. 

 

Subcláusula terceira. Revisar semestralmente os serviços contratados, tendo 

como base os serviços realizados que excederem os limites previstos na 

Cláusula Sétima. 

Subcláusula quarta. Elaborar termos aditivos em conformidade com as 

atualizações da PPI da Assistência, para tanto, serão considerados os 

resultados da revisão que trata a subcláusula anterior. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, civil e criminalmente, as 

eventuais indenizações por danos causados aos usuários, órgãos do SUS ou 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, de negligência, 

imperícia ou imprudência no cumprimento do objeto deste Contrato. 

 

Subcláusula primeira. A fiscalização e o acompanhamento da execução 

deste Contrato por órgãos do Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da 

Saúde não excluem nem reduzem a responsabilidade civil da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A CONTRATADA receberá mensalmente da CONTRATANTE os recursos para a 

cobertura dos serviços contratados, autorizados e efetivamente prestados, 

de acordo com o pactuado neste Contrato e em conformidade com a 

tabela do SUS vigente. 

 

Subcláusula primeira. As despesas decorrentes do atendimento de “Ações 

de Média e Alta Complexidade Ambulatorial”, consignados nos Sistema de 

Informação Ambulatorial – SIA/SUS têm o valor limite definido na FPO – Ficha 

de Programação Orçamentária conforme abaixo especificado: 

 

Resumo da Programação Orçamentária Mensal Anual 

Média Complexidade Ambulatorial - 

MAC 

R$ 36.579,11 R$ 329.212,00 

R$ 5.683,00 R$ 36.579,11 R$ 329.212,00 

 

Valor mensal estimado de R$ 36.579,11 (trinta e seis mil quinhentos e setenta e 

nove reais e onze centavos), Totalizando um Valor Estimado (9 meses) de R$ 

329.212,00 (trezentos e vinte nove mil, duzentos e doze reais). 

 

Subcláusula segunda. Os valores supracitados correspondem aos serviços 

contratados, porém, será repassado à CONTRATADA somente o valor mensal 

aprovado no SIA/SUS posteriormente à prestação dos serviços, ou seja, após 

produção, apresentação, aprovação, processamento e 

concomitantemente à respectiva transferência financeira do FNS. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários têm como origem à transferência fundo a fundo 

pelo Ministério da Saúde, classificados em receitas correntes/transferências 

pelo Fundo Estadual de Saúde. 

 

Subcláusula primeira. A base para a construção dos valores aqui contratados 

é a Programação Pactuada Integrada – PPI da Assistência vigente, a série 

histórica e a tabela de valores e procedimentos do SUS. 
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Subcláusula segunda. As despesas decorrentes do presente Contrato serão 

atendidas por dotação orçamentária constante no exercício de 2024. 

 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – 

PSF 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica 

à Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto 

Atendimento – UPA 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

O valor estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma: 

 

Subcláusula primeira. A CONTRATADA apresentará a produção dos serviços 

realizados, mensalmente à CONTRATANTE, por meio digital de acordo com o 

Sistema SIA-SIH/SUS, obedecendo, para tanto, o procedimento, os prazos e o 

cronograma, estabelecido pelo Ministério da Saúde e CONTRATANTE. 

 

Subcláusula segunda. A CONTRATANTE, revisará e processará os dados 

recebidos da CONTRATADA e seus documentos, procederá ao pagamento 

das ações, observando as diretrizes e normas emanadas pelo Ministério da 

Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das respectivas 

competências e atribuições legais. 

 

Subcláusula terceira. A produção rejeitada pelo serviço de processamento 

de dados, ou pela conferência técnica e administrativa, será devolvida à 

CONTRATADA para as correções cabíveis, devendo ser reapresentada no 

prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde. O documento reapresentado 
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será acompanhado do correspondente documento original devidamente 

inutilizado por meio de carimbo, quando cabível. 

 

Subcláusula quarta. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento da 

produção, por culpa da CONTRATANTE, esta garantirá à CONTRATADA o 

pagamento, no prazo avençado neste Contrato, pelos valores do mês 

imediatamente anterior e que tenha sido validado pelas partes, acertando as 

diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria de 

Estado da Saúde e o Ministério da Saúde, exonerados do pagamento de 

multas e sanções financeiras, assim como correção monetária dos créditos e 

outros acréscimos porventura incidentes nas diferenças apuradas. 

 

Subcláusula quinta. Para fins de comprovar a apresentação das contas e 

observância dos prazos de pagamento, deverá será entregue Nota Fiscal de 

prestação de serviços da CONTRATADA para a CONTRATANTE. 

 

Subcláusula sexta. A CONTRATANTE, após revisão dos recibos efetuará o 

pagamento do valor apurado nos termos da Cláusula Sétima depositando-o 

à CONTRATADA conforme dados bancários fornecidos. 

 

Subcláusula sétima. O não cumprimento pelo Ministério da Saúde da 

obrigação de repassar os recursos correspondentes aos valores constantes 

deste Contrato não transfere para o CONTRATANTE a obrigação de pagar os 

serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do Ministério da 

Saúde para todos os efeitos legais. 

Subcláusula oitava. A CONTRATADA responderá pelos encargos financeiros 

assumidos além do limite dos recursos que lhe são destinados, ficando o 

 

Contratante, a Secretaria de Estado da Saúde e o Ministério da Saúde 

exonerados do pagamento de eventual excesso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA 

A execução do presente Contrato será avaliada pela CONTRATANTE, 

mediante procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais 

observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora estabelecidas e de 

quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 

prestados. 

 

Subcláusula primeira. Poderá a qualquer tempo ser realizada auditoria pelos 

Gestores do SUS e pelo Contratante. 

 

Subcláusula segunda. A CONTRATANTE efetuará vistorias nas instalações da 

CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas 

básicas comprovadas por ocasião da assinatura deste Contrato. 
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Subcláusula terceira. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre 

serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena 

responsabilidade perante a CONTRATANTE, ou para com os usuários e 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato. 

 

Subcláusula quarta. A CONTRATADA facilitará o acompanhamento e a 

fiscalização permanente pela CONTRATANTE, dos serviços e prestará todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal 

fim. 

 

Subcláusula quinta. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA 

amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais do Ministério da Saúde 

e da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Subcláusula primeira. Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos 

previstos em edital e contrato: 

 

I. Advertência; 
II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 
recusado; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 

de BOM JESUS DA LAPA/BA, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com 

a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da contratada. 

 

Subcláusula segunda. Pelo atraso no fornecimento do objeto, 

considerando os prazos exigidos no edital e contrato: 

 
I. Advertência; 

II. Multa de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega 

da execução do objeto do contrato, quando será aplicado os seguintes 

percentuais: 

a) na razão de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, 

na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior à 1 

(um) mês; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que 
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exceder a alínea anterior, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do 

órgão contratante. 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 

de BOM JESUS DA LAPA/BA, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com 

a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou 

contratada. 

 

Subcláusula terceira. Pela entrega do objeto em desacordo com os 

termos do edital e contrato: 

 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do objeto 

fornecido em desacordo; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

Subcláusula quarta. Por causar prejuízo material resultante diretamente da 

execução contratual: 

 

I. Advertência; 
II. Ressarcimento ao erário; 
III. Multa na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus 

efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

Subcláusula quinta. A multa aplicada pela autoridade competente 

deverá ser executada mediante: 

 

I. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a 

ser determinado pela autoridade competente; 
II. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
III. Desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 
IV. Procedimento judicial. 

 

Subcláusula sexta. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, 

devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta 

deste, pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP- M), ou aquele que vier a 

substituí-lo. 

 

Subcláusula sétima. A sanção de Suspensão consiste no impedimento 

temporário de participar de licitações e de contratar com o Município de 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, pelo prazo que o Ente Público Municipal fixar, tendo 

sido arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 

observando o limite temporal de até 3 (três) anos, respeitando a 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Subcláusula oitava. Declaração de inidoneidade é a sanção aplicada ao 

licitante ou contratado, que os impede de licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

Subcláusula nona. A sanção relativa a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderá ser aplicada em qualquer das infrações 

administrativas, dependendo da gravidade dos fatos, conforme dispõe o Art. 

156, § 5º da Lei Federal n° 14.133, de 2021, a qual impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 

06 (seis) anos. 

 

Subcláusula décima. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

 

Subcláusula décima primeira. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, o Município informará os dados 

relativos à sanção por ele aplicada, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O   presente   contrato   tem   como   seu   (sua)   fiscal   o(a)   Sr(a) Victor 

Hugo Souza Batista, (cargo) Secretário de Administração, cabendo-lhe a 

obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, em 

conformidade com a qualidade, quantidade e saldo para pagamento, das 

suas respectivas pastas. 

 

Subcláusula primeira. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, 

nem reduz a responsabilidade da contratada, até mesmo perante terceiro, 

por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica 
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corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados - LGPD) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de 

proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, devendo ainda, se 

comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na 

referida lei e demais legislações aplicáveis. 

 

Subcláusula primeira. Fica vedada qualquer utilização de dados ou 

informações do órgão gerenciador, para quaisquer fins, sem a expressa 

autorização. 

 

Subcláusula segunda. As partes, por si, seus empregados, prepostos, 

representantes, afiliadas e terceiros envolvidos na execução desta Ata de 

Registro de Preços, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e 

integridade dos dados pessoais durante a vigência deste instrumento e 

mesmo após o seu término. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do presente Contrato é até 31 de dezembro de 2024, 

tendo por termo inicial a data de sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios de Bom Jesus da Lapa - Ba, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos de 12 meses, limitado a 60 (sessenta) meses. 

 

Subcláusula primeira. A parte que não se interessar pela prorrogação 

contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

 

Subcláusula segunda. A continuação da prestação de serviços nos exercícios 

financeiros subsequentes ao presente, fica condicionada à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários. 

 

Subcláusula terceira. O Termo Aditivo referente à prorrogação contratual de 

celebração obrigatória será acompanhada do Termo de Vistoria, onde 

constará se persistem as mesmas condições técnicas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de termo aditivo, na 

forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

 

Subcláusula primeira. Os valores estipulados neste Contrato serão reajustados 

na mesma proporção dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, 

através de Termo Aditivo. 

 

Subcláusula segunda. Qualquer alteração ou modificação que importe em 
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diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a 

não prorrogação deste Contrato ou a revisão das condições estipuladas. 

Subcláusula terceira. Cabe Termo Aditivo em função do desenvolvimento 

tecnológico, elevando assim o grau de complexidade assistencial 

necessários ao SUS, desde que devidamente acordado entre as partes e 

pactuado com o Gestor de Saúde local. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial do 

Município de   Bom Jesus da Lapa - Ba, após sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações 

posteriores. 

 

Subcláusula primeira. Para as questões que se suscitarem entre os eventuais 

interessados e o Município de BOM JESUS DA LAPA/BA na interpretação das 

cláusulas do presente contrato que não forem resolvidas amigavelmente na 

esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA 

LAPA/BA para a solução judicial, desistindo os interessados de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente.  

Bom Jesus da Lapa - BA, 17 de abril de 2024. 

 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 
 
 

______________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretario Municipal de Saúde 
Credenciante 

 
 

____________________________________________________________ 
MORGANA MELO DA SILVA 
CNPJ Nº 28.538.714/0001-77 

Credenciada 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CREDENCIAMENTO Nº 011/2024 

 

 

CONTRATO Nº 080A/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia 

– CREDENCIADA/CONTRATADA: CAMILA C. DOURADO ME, inscrita no CNPJ Nº 

41.770.086/0001-19, – OBJETO: referente à Contratação de Profissionais/Pessoa Física e 

Empresas para a Prestação de Serviços de Confecção de Prótese Dentária, Para Atender 

as Necessidades do Município de Bom jesus da Lapa - Ba. - observando-se os valores 

propostos e estimados para a confecção de 20 próteses por mês, estimando o valor de R$ 

8.800,00 (oito mil  e oitocentos reais), totalizando o importe de R$ 79.200,00 (setenta e nove 

mil e duzentos reais), para o período de 9 meses – PRAZO:  17/04/2024 a 31/12/2024 – Lei 

14.133/21. Data da Assinatura: 17/04/2024, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



96
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3237 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                                            Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

CREDENCIAMENTO Nº 011/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 069/2024 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 080/2024 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA N.º 080A/2024, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA E CAMILA C. DOURADO ME, inscrita no CNPJ Nº 

41.770.086/0001-19. 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 

n° 208, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo 

PREFEITO MUNICIPAL, Sr. FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 

625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom 

Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE 

(CREDENCIANTE), CAMILA C. DOURADO ME, inscrita no CNPJ Nº 41.770.086/0001-19, com 

sede na Avenida Duque de Caxias, nº 242 – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba. CEP: 47.600-

000, que para efeitos do presente, recebe a denominação de CONTRATADA - 

CREDENCIADA, sendo neste ato representada pela Srª Camila Conceição Dourado, inscrita 

no CPF/MF sob o n.º.077.262.495-01 e RG nº 22.152.910-10 SSP/BA, tendo em vista a 

ratificação da inexigibilidade nº 069/2024 Credenciamento Licitação n° 011/2024, e em 

conformidade com a Lei Federal n.º Nº 14.133 de 01/04/2021 e alterações posteriores, 

firmam o presente termo contratual, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 O objeto deste Contrato é CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA O MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS DA LAPA,conforme autorização da Secretaria Municipal de Saúde e o edital de 
credenciamento n.º 11/2024. 

1.1.1 As especificações da entrega dos produtos para execução do objeto do presente 
contrato, en- contram-se definidas no Anexo I – Termo de Referência, independentemente 
de suas transcrições, para todos os fins e efeitos legais, integram o presente Termo de 
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Contrato. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

 

2.1. A CREDENCIADA entrega os produtos a CONTRATANTE conforme as especificações 

detalha- das no Anexo I (Termo de Referência), comprometendo-se a CREDENCIADA a 

executá-los durante o prazo de vigência do contrato, de acordo com a conveniência e 

oportunidade do CONTRATANTE. 

2.2. Qualquer entrega dos produtos apresente qualidade insatisfatória, não serão 

aceitos, comprome- tendo-se a CREDENCIADA, por sua conta, a refazê-lo, de acordo com 

as especificações deste contra- to e seu Anexo I, sem que este fato acarrete qualquer ônus 

para o CONTRATANTE. 

2.3. A execução do objeto deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Leonardo José de Melo designado pela Secretaria solicitante o qual será, também, 

responsável pela sua avalia- ção em relação a qualidade dos entrega dos produtos 

prestados. 

2.4. A CREDENCIADA deverá indicar um representante com poderes para tomar 

quaisquer providên- cias relativas à execução do objeto do Contrato.A CREDENCIADA 

deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE, relativas à execução do objeto deste Contrato. 

2.5. A CREDENCIADA se obriga a executar o objeto do presente Contrato na condição, 

qualidade, quantidade e especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), e 

do presente Contrato, no prazo e local determinados pelo CONTRATANTE, sejam estas: 

2.5.1. Entregar dos produtos de acordo com o previsto neste instrumento, com 

atendimento de qualidade a todas as pessoas que precisarem do produto; 

2.5.2. Atender todos os encaminhamentos feitos pelo Município, em horário de 

expediente pré- definido; 

2.5.3. Atender os encaminhamentos somente mediante a apresentação de requisição ou 

ordem de compra devidamente assinada pelo representante do Município; 

2.5.4. Preencher com clareza e exatidão os campos das solicitações, demais formulários 

e documentos fornecidos pelo Município; 

2.6.7. Executar diretamente os produtos contratados, sem transferência de 

responsabilidade ou subcontratação, devendo a ser realizado pela própria Credenciada; 

2.6.8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da CREDENCIADA ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto; 

2.6.9. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria 

de Saúde, cujas reclamações deve se obrigar a atender; 

2.6.10. Manter durante toda a vigência deste credenciamento, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, bem como atualizar junto ao setor 

de licitações, quando houver modificação, os dados cadastrais, endereço, telefones, e-
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mails; 

2.6.11. Comunicar a mudança de endereço do estabelecimento comercial, indicando 

novo endereço e apresentando cópia do alvará de funcionamento; 

2.6.12. Comunicar, por mensagem eletrônica ou outro meio de comunicação, com 

antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, à Secretaria de Saúde 

(saude@presidentenereu.sc.gov.br), a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 

circunstâncias que possam atrasar ou impedir a execução, sugerindo as medidas para 

corrigir a situação; 

2.6.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos praticados pelos seus 

empregados na execução. 

2.6. A entrega dos produtos executada pela CREDENCIADA estará sujeita à aceitação 

do CONTRA- TANTE, ao qual caberá o direito de recusa caso o mesmo não esteja de acordo 

com as especifica- ções constantes deste contrato e seu Anexo I, ou caso se constate a 

qualidade insatisfatória dos mesmos. 

2.7. O aceite será formalizado pelo CONTRATANTE, através da aposição de Atesto de 

Aceite na res- pectiva Nota Fiscal. 

2.8. A CREDENCIADA ficará obrigada, à refazer, na parte que vier a ser recusada, de 

modo a adequá- lo às especificações deste contrato e seu Anexo I (Termo de Referência), 

bem como às exigências de qualidade impostas em geral, sendo que o ato de recebimento 

do mesmo não importará na sua acei- tação que, conforme a sua natureza, somente se 

consumará com o Atesto de Aceite emitido pelo CONTRATANTE. 

2.9. Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do CONTRATANTE para com a 

CREDEN- CIADA, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 

invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações pactuadas no Edital da 

Licitação e seus Anexos, bem como no presente Termo Contratual. 

2.10. A forma e o prazo de entrega estabelecidos neste Contrato, poderão ser alterados, 

de modo a melhor adequá-los às necessidades do CONTRATANTE, mediante autorização 

do CONTRATANTE. 

2.11. A execução do objeto deste Contrato será desenvolvida de acordo com as 

condições estabelecidas no Termo de Referência, mediante entendimento prévio do 

CONTRATANTE salvo se de outra forma for determinado pelo CONTRATANTE, em 

atendimento à sua conveniência e necessidade, hipótese que, ocorrendo, será 

comunicada à CREDENCIADA. 

2.12. Havendo o credenciamento de mais interessados, a escolha em realizar a compra 

será por conta do paciente, onde não haverá interferência do órgão de Saúde. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 
3.1. O valor a ser pago é R$ 220,00 (duzentos reais) por prótese dentária confeccionada. 

Observando-se os valores propostos e estimados para a confecção de 20 próteses por mês, 

estimando o valor de R$ 8.800,00 (oito mil  e oitocentos reais), totalizando o importe de R$ 

79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais), para o período de 9 meses. Conforme tabela 

em anexo: 
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Item Descrição 

Qtd. 

Unidade 

Estimada 

Mês 

Período 

Valor 

Mensal 

Estimado 

Valor Total 

Anual 

Estimado  

1 

Contratação de serviços para 

confecção de próteses dentárias total 

maxilar e prótese dentaria total 

mandibular 

20 por 

mês 

09 

meses 
4.400,00 39.600,00 

2 

Contratação de serviços para 

confecção de próteses dentárias 

parcial removível maxilar e prótese 

dentaria parcial removível mandibular 

20 por 

mês 

09 

meses 
4.400,00 39.600,00 

  VALOR TOTAL ESTIMADO       79.200,00 

 

3.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da 

CREDENCIADA, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação. 

3.2.1. O pagamento será efetuado com base no produto efetivamente entregue e 
aceito pelo CONTRATANTE. 

3.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o adimplemento da 

obrigação, mediante apresentação pela CREDENCIADA, instruída com o necessário Atesto 

de Aceite do objeto deste contrato, firmado pelo CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, 

conforme disposto neste Contrato. 

3.3.1 A CREDENCIADA poderá encaminhar a fatura por e-mail ao CONTRATANTE, que 

deverá confirmar seu recebimento, para efeito do item 3.3 desta cláusula. 

3.3.2 A ausência de quaisquer documentos ou formalidades relacionadas no item 3.3 
acarretará a interrupção do pagamento à CREDENCIADA até que seja suprida a exigência. 

3.4. A compensação financeira e os juros moratórios não incidirão sobre os dias de 

atraso no adim- plemento da obrigação ou na apresentação da respectiva fatura, caso o 

atraso seja decorrente de fato atribuível à CREDENCIADA (artigo 92, inciso V, da Lei n.º 

14.133/21). 

3.5. Será descontado de pagamento devido pelo CONTRATANTE o valor de eventual 

multa impos- ta à CREDENCIADA em razão de infração ocorrida durante o contrato. 

3.6. O reajuste não se operará automaticamente e dependerá de atualização por meio 

de Decreto Municipal. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA ENTREGA 
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4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de até 31/12/2024, contado da 

assinatura, inclu- indo-se o dia de início, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n.º 

14.133/21, através de termo aditivo. 

4.2. As condições de fornecimento do objeto são aquelas previstas no edital e Anexo I 

(Termo de Referência). 

4.2.1. O ônus de entrega dos produtos é exclusivo da CREDENCIADA. Portanto, não serão 

acolhidas como justificativa para a não execução ou para a execução além do prazo 

estipulado, alegações que transfiram a responsabilidade a terceiros. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. Durante a execução do objeto do Contrato, fica reservada ao CONTRATANTE, a 

autonomia para resolver, dirimir e decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham 

a surgir e/ou fugir da roti- na, ou que não tenham sido previstos neste contrato e seus 

Anexos. 

5.2. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do 

objeto deste Contrato, podendo, a qualquer tempo, exigir da CREDENCIADA que forneça 

os elementos necessários ao esclarecimento de quaisquer dúvidas relativas ao entrega dos 

produtos, tais como dados esta- tísticos, demonstrativos de custos, notas fiscais, mapas de 

registro e controle dos produtos, etc. 

5.2.1. A CREDENCIADA deverá acatar a fiscalização do CONTRATANTE quanto ao 

acompanha- mento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os 

esclarecimentos solicita- dos, bem como atendendo a todas às solicitações de 

informações. 

5.3. O acompanhamento efetuado pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz as 

responsabilidades da CREDENCIADA perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada 

restringindo a responsabilida- de única, integral e exclusiva da CREDENCIADA no que 

concerne à execução do objeto deste Con- trato e às suasconsequências e implicações 

próximas ou remotas. 

5.4. Qualquer comunicação do CONTRATANTE à CREDENCIADA deverá merecer 

resposta con- clusiva e por escrito no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar 

do seu recebimento, submetendo-se, a CREDENCIADA, às sanções e penalidades cabíveis, 

caso tal determinação não seja cumprida. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O presente Contrato poderá, a critério do CONTRATANTE e atendendo aos pressupostos 

de conveniência e oportunidade administrativas, ser prorrogado e alterado nos termos da 

Lei n.º 14.133/21. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

 

7.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CREDENCIADA encontram-se as 
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estabelecidas neste contrato, no edital de credenciamento e no Anexo I (Termo de 

Referência). 

7.2. O custo decorrente do fornecimento, inclusive o seu deslocamento e demais 
despesas, assim como quaisquer ônus, taxas e emolumentos que recaiam sobre o objeto 

deste Contrato, correrão única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 

CREDENCIADA. 

7.3. Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer serão ressarcidos ao CONTRATANTE 

no prazo estipulado na notificação administrativa à CREDENCIADA, sob pena de multa. 

7.4. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, ficará a CREDENCIADA obrigada a 

garantir a per- feita execução do objeto do Contrato, nos termos da legislação civil, penal 

e profissional, e das dispo- sições constantes do Anexo I (Termo de Referência). 

7.5. A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, em 

compatibili- dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na contratação (artigo 92, XVI,da Lei n.º 14.133/21). 

7.5.1. O Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE ou os órgãos do CONTRATANTE responsáveis 

pelo pagamento das faturas poderão, a qualquer tempo durante o período contratual, 

exigir a compro- vação da regularidade jurídica e fiscal da CREDENCIADA. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, pelo 

atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto, a CREDENCIADA ficará sujeita 

às sanções administrativas descritas abaixo, além daquelas estabelecidas no Anexo I 

(Termo de Referência), naquilo que couber, garantida a prévia defesa, de acordo com a 

Lei n.º 14.133/21 e o Decreto Mu- nicipal n.º 8.206/23: 

I - advertência; 

II - multa que não poderá ser inferior a 0,5 %, por dia, limitada a 30 %, sobre o valor do 

produto, pelo atraso no atendimento, na entrega do laudo ou no descumprimento de 

quaisquer condições estabelecidas no edital e seus anexos, por motivo de força maior. 

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo 
máximo de até 03 (três) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indire- ta de todos os entesfederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

8.2. As multas previstas no item 8.1 têm o objetivo de reprimir, em especial, condutas 

que tenham gerado dano ou de imprimir maior proporcionalidade entre a conduta 

praticada e a resposta da Ad- ministração, em especial nos casos de reincidência. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

 

9.1. O CONTRATANTE poderá extinguir o presente Contrato, assegurados o contraditório 

e a am- pla defesa, caso ocorram quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 

14.133/21, por ato unilateral e escrito, na forma do art. 138, I e §1º, da mesma Lei. 
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9.1.1. Constituem motivos para a extinção deste Contrato, além daqueles especificados 

no art. 137 da Lei n.º 14.133/21, o fato de a CREDENCIADA: 

a) sofrer protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua 
capacidade jurídico-financeira; 

b) quebrar o sigilo profissional; 

c) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao 
público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições ora contratadas; 

d) vier a ser declarada inidônea ou punida com proibição de licitar por qualquer 
órgão da Admi- nistração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

9.2. Quando a extinção ocorrer com base no art. 137, §2°, sem que haja culpa da 

CREDENCIA- DA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, na forma do 

art. 138, §2º, da Lei n.º 14.133/21. 

9.3. A extinção do Contrato poderá ocorrer, também, de forma amigável, nos termos 

do artigo 138, II, da Lei n.º 14.133/21. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 

10.1. O CONTRATANTE e a CREDENCIADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 

da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, informados como condição 

para participar de PROCESSO ADMINISTRATIVO ou ser contratado pela Administração. 

10.1.1. As informações constarão no processo administrativo e serão objeto de tratamento 

por parte da Administração Pública Municipal, fazendo parte do referido processo de 

contratação mediante ao fornecimento de consentimento pelo titular (artigo 7º da Lei n.º 

13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), para o atendimento de sua 

finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público (artigo 23 da Lei n.º 

13.709/2018). 

10.1.2. O eventual acesso, pela CREDENCIADA, às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais, implicará para a CREDENCIADA e para seus prepostos – 

devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo.Qualquer 

não cumprimento das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela 

CREDENCIADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados, acarretará a imposição de pena 

de multa de até 2 % (dois por cento) do faturamento da empresa, a ser aplicada pela 

autoridade nacional de proteção de dados, na forma do artigo 52, inc. II, da Lei n.º 

13.709/18. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS, DAS DESPESAS E DO DOCUMENTO 

FISCAL 

 

11.1. Constituirá encargo exclusivo da CREDENCIADA o pagamento de tributos, custos e 

emolumen- tos decorrentes da execução deste Contrato, bem como de quaisquer 

despesas decorrentes da sua formalização, na ocasião da emissão da Nota Fiscal. 
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11.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Fundo 

Municipal de Saúde de Bom Jesus da Lapa/BA, e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos 

documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do 

processo de credenciamento. 

11.3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 

pagamento, isentando o CONTRATANTE do ressarcimento de qualquer prejuízo para a 

CREDENCIADA. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

12.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do orçamento do exercício 

de 2024, conforme a seguinte dotação: 

 

Secretaria: 0100 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade Orçamentária: 0101 SEC MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.  

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012  - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1501 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1502 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: 0505 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS - FEAS  

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00.1500 – Material Bem ou Serviço p/ Distribuição 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00.1660 – Material Bem ou Serviço p/ Distribuição 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1660 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1661 – Material de Consumo 

 

 

Secretaria 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade/Projeto: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Atividade/Projeto: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Atividade/Projeto: 10.301.4.2.053 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1501 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1600 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1621 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1706 Material de Consumo 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA. 
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13.1. O presente Contrato não pode ser objeto de cessão ou transferência, a qualquer título, 

no todo ou em parte. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário 

Oficial dos Municípios (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br), no prazo estabelecido no 

artigo 94 da Lei n.º 14.133/21. 

14.2. Após a publicação do presente instrumento será disponibilizada no Portal da 

Transparência do município de Bom Jesus da Lapa/BA. 

14.2.1. Se houver, a via física original da CREDENCIADA ficará disponível para retirada no 

Depar- tamento de Licitações e Contratos, pelo prazo de até 30 (trinta) dias a contar da 

publicação, e será descartada após esse prazo. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS 

 

 

15.1. O presente termo de contrato é ajustado na forma de contratação direta, com 

fundamento no art. 79 da Lein.º 14.133/21, conforme justificativa constante do processo. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. O foro do presente Contrato será o da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, excluído 

qualquer outro. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento contratual 

em 05(cinco) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo. 

 

 
Bom Jesus da Lapa - BA, 17 de abril de 2024. 
 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 
________________________________ 

Marcélio Magno Magalhães da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Credenciante 
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___________________________________ 
CAMILA C. DOURADO – MED & ODONTO 

CNPJ Nº 41.770.086/0001-19 
Credenciada 

 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                 2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         

  

 

Ciente: 

 

____________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista -  Fiscal do Contrato 

 


